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PORTÃRrÀ N" 49:-/2025.

Exonera a p€dido sêrvidora aunicipal ÀcT e dá outraE
providênciaE .

O Prefeítô Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina. no uso de suas atribuiÇÕes legais e de conformidade com o lnciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Le.i Municlpal N". 1729, de 26 de
dezêÍúcro de 1994 e suas alteraÇôêsi Í,ei Complementar N". 081, de 20 de julho
de 20LL e posteriores alterações e conforne solicitação enitida pela
Sêcretaria Municipaf de Educação e Cultura em anexo.

Art. 10 Exonerar a ped.ido, a partir de 21 de marÇo
de 2025t a servidora municipal CÀTÀRÍNÀ EtRNÀllDÀ VÀIÀÀIDRO, matricula 11756,
ocupante da funÇão de Professora ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas
sêmanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Municipio de
Àax.Lm - 5u

Art. 2" Ficam revogadas as disposiÇões em contrário.
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